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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

Conselho do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica do
Distrito Federal

 

ATA

 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – CACS-FUNDEB/DF. Aos vinte e oito dias do
mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, presencialmente na sala de reuniões
Helena Reis , no décimo andar, Edi�cio Phenícia, Quadra dois, Setor Bancário Norte, foi realizada a
primeira reunião extraordinária com os membros conselheiros do CACS/FUNDEB - DF, que teve como
pauta: 1. A discussão e aprovação do Regimento Interno do Conselho. Ausentes por mo�vo jus�ficado:
Wagner de Santana Faria  membro �tular representante da SEE/SUBEB. Ausentes  sem mo�vo jus�ficado:
Magda Le�cya do Carmo membro �tular representante da SEE/SUAG,  Rosimere Cris�na da Paz membro
�tular representante da ASPA, Abinoan Simoẽs Rosa Sampaio membro �tular representante da ASPA . A
reunião teve início às quatorze horas e quinze minutos. O Secretário Execu�vo, Senhor Valteir Pessoa dos
Santos, agradeceu a presença dos conselheiros e falou da importância de todos revisarem conjuntamente
o regimento para que assim todos os presentes pudessem colaborar. O Presidente do Conselho, o Senhor
Bernardo Fernandes Távora, representante �tular da Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Educação - CNTE, reafirmou que fosse discu�do apenas assuntos referentes a modificação e aprovação
do regimento interno do Conselho. O Sr. Valteir disse que após a aprovação, o Regimento Interno passará
pela apreciação do jurídico da Secretaria de Estado de Educação, sendo assim todo o Regimento tem que
estar de acordo com a Lei Federal n° 14.113/2020 e a Lei Complementar Distrital n° 990/2021. Antes de
iniciada a leitura do regimento, a Senhora Maria da Conceição Ba�sta da Silva, representante �tular do
Conselho de Educação do Distrito Federal - CEDF, pediu para que o regimento interno fosse organizado
em Títulos, Capítulos e Seções para melhor estruturação. Na sequência, o Sr. Valteir, deu início a leitura
do Regimento Interno, falou sobre a finalidade do Conselho e esclareceu as competências do
mesmo, falou que convidará a gerente de planejamento orçamentário da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação - SUPLAV, para dar uma formação aos membros Conselheiros e mapear
todos os recursos do Fundeb que são objeto de acompanhamento deste Conselho, para mapear todos os
recursos do Fundeb que são objeto de acompanhamento deste Conselho. O Presidente Bernardo
Fernandes Távora, na sequência explicou como é funcionamento do Censo Escolar e da importância das
suas informações para o Conselho e, ao falar da composição do Conselho, reafirmou a necessidade de
conseguir representantes das escolas indígenas e das escolas quilombolas para fortalecer ainda mais o
Conselho, por sua vez o Conselheiro Sebas�ão José de Abreu Neto, Representante �tular do Conselho de
Educação do Distrito Federal - CEDF, sugeriu o encaminhamento de o�cio para a Subsecretaria de
Educação Básica, a fim de coletar informações sobre os representantes destes segmentos no Distrito
Federal. A Senhora Maria da Conceição Ba�sta da Silva, reforçou que seria importante a inclusão de
representantes das escolas do Campo devido a grande quan�dades de alunos neste �po de escola. 
Dando con�nuidade às discussões acerca do Regimento, a Senhora Maria da Conceição Ba�sta da Silva,
pediu que fosse acrescentado as causas  de ex�nção e perda do mandato dos Conselheiros, que poderia
ser copiada e adaptada de Regimentos correlatos. Posteriormente, con�nuou sua fala a respeito da
organização dos trabalhos do Conselho, que deveriam ser organizados em Comissões temá�cas para que
assim as a�vidades fossem melhor realizadas. Ao discu�rem a seção II do Regimento, que fala sobre a
ordem dos trabalhos e de suas discussões, os Conselheiros �veram impasses quanto à ordenação dos
incisos, após intervenção do servidor Ricardo Rodrigues Alvares, o Presidente Bernardo Fernandes
Távora, com o intuito de dar prosseguimento a reunião, após aclamação dos membros, definiu que não
haveria alteração na ordenação dos incisos. Em seguida, foi discu�da a importância da presença dos
�tulares nas decisões e votações e ques�onado como seria registrada as ausências dos membros às
reuniões, após discussão, ficou decidido que as ausências serão relatadas na ata de reunião. O senhor
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Sebas�ão José de Abreu Neto,  ques�onou a redação do inciso VII do Art. 16 sobre o presidente atuar em
Juízo visto que o Conselho não tem personalidade jurídica e após debate ficou decidido uma redação
mais clara para o inciso de acordo com a Lei Federal n° 14.113/2020 e Lei Complementar n°  990/2021.
Dando sequência, o Presidente Bernardo Fernandes Távora, explicou sobre a atuação dos membros  e
suas competências junto a este Conselho. A Senhora Maria da Conceição Ba�sta da Silva, disse que seria
importante listar as competências do Secretário Execu�vo para que assim ficasse mais claro para todos
qual seriam suas funções, em seguida o Sr. Valteir, apresentou para todos as competências do secretário
execu�vo do Conselho de Educação do Distrito Federal, que por equivalência de a�vidades, poderiam ser
inseridas no Regimento em discussão, por aclamação as competências foram ajustadas à realidade do
Conselho CACS/FUNDEB - DF, e adicionadas ao Regimento, juntamente com outras atribuições sugeridas
pelo Conselheiro Sebas�ão José de Abreu Neto. O Presidente Bernardo Fernandes Távora,  ainda,
mencionou as disposições finais e transitórias e que a aprovação deste Regimento necessitaria de dois
terços dos votos a favor. Após as úl�mas observações, foi dado prosseguimento a reunião com a votação
do Regimento.  O Regimento Interno foi aprovado por unanimidade. O Presidente Bernardo Fernandes
Távora,agradeceu a presença e contribuições de todos e a reunião foi encerrada às dezesseis horas e
quarenta minutos. Eu, Valteir Pessoa dos Santos, lavrei esta ata que vai por mim e todos os presentes
assinada.

 

 

 

Bernardo Fernandes Távora - Presidente

Gabriela Sidrin de Souza - Vice-Presidente

Valteir Pessoa dos Santos - Secretário Execu�vo

Ricardo Rodrigues Alvares - Técnico em Gestão Educacional 

Vanessa Karla de Jesus Araújo - Técnico em Gestão Educacional 

Amanda Carolina Amorim de Sousa - Representante �tular do Poder Execu�vo

Anderson Guedes dos Santos -  Representante suplente do Poder Execu�vo

Maria da Conceição Ba�sta da Silva - Representante �tular do Conselho de Educação do Distrito Federal -
CEDF

Sebas�ão José de Abreu Neto - Representante �tular do Conselho de Educação do Distrito Federal - CEDF

Gabriel de Herédia Nascimento -  Representante suplente da União Brasileira dos Estudantes
Secundaristas - UBES

Herbert de Sousa Sampaio - Representante �tular da União Metropolitana de Estudantes Secundaristas
de Brasília - UMESB

Waldek Ba�sta dos Santos - Representante �tular do Centro de Educação Paulo Freire – CEPAFRE

Clerton Oliveira Evaristo - Representante �tular da Associação Nacional de Polí�ca e Administração da
Educação – ANPAE
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